
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Gabinete do Prefeito 

LEI NÚMERO 1183 DE 19. DE AGOSTO DE .. :1992 

(Projeto de Lei n2 25/92, de autoria da Vereadora 

Maria do Carmo Mota Pereira Fernandes). 

Declara de utilidade pÚblica a Associa 

ção Beneficente - Clube Primavera. 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

neária de Ubatuba, Estado de são Pau~o. usando de suas atri 

buições legais, 

F A Ç O S A B E R que a câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

; 
Art. 12 - Fica declarada de utilida-

de pública a Associação Beneficente - Clube Primavera, com 

sede neste Município, nos termos da Lei Municipal ni 788 de 

01 de novembro de 1985, com as alterações da Lei Municipal 

n2 1.053 de 6 de novembro de 1990. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con~ 

trário. 

Ubatuba, 19 de agosto de 1992 

- ------:==::--:--. 

~~~o de Carvalho 
P~eito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Do

cumentação da Secretaria de Administração, em 19 de agosto 

de 1992. 


